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TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 

 

Unid. Adm. Direta X Unid. Adm. Indireta  

 EQUIPAMENTOS X AQUISIÇÃO  X 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

 
PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

  

 

01 – DO OBJETO / DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

 
 

01.1- O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) é a aquisição de PNEUS de 
boa Qualidade para reposições destinadas a manutenção preventiva e corretiva dos veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
01.2- Os Pneus destinam-se ao atendimento as necessidades básicas de manutenção da frota de 
veículos, para atendimento a Secretaria de Saúde. As quantidades a serem adquiridas são estimativas, 
sem previsão do quantitativos a serem usados, pelo fato de serem fatores imprevisíveis de calcular. A 
utilização será sempre que for necessário, pois a necessidade é freqüente com base na necessidade 
dos veículos, considerando-se informações de consumo e saldo remanescente.  

A aquisição dos materiais possibilita assegurar a continuidade do atendimento dos serviços, objeto da 
contratação, visando à conservação do patrimônio público, além de oferecer condições de atendimento 
às ações dos serviços municipais da Secretaria Municipal de Saúde.  

Os pneus terão que ser de fabricação nacional ou internacional, com indicação do selo do INMETRO 
índice de Carga e índice de velocidade conforme especificado no item 03.1, no ato licitatório a licitante 
obriga-se a informar a marca do objeto.   

 
 

02 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E DA TOTALIZAÇÃO DA 
QUANTIDADE 

 

02.1 – Descrições detalhadas das características, quantidades e especificações, de forma sucinta e 
clara, dos materiais. 

 

Especificações e Quantidades dos Pneus 

Vigilância Sanitária 

 Veiculo   Placa  
 Especificações 

Pneus  
 Necessidade  

NXR 160 LSU-3828 90/90 19 52P 6 

LOGAN KWJ7455 
185/65 R15 
88(560kg) 
H(210km/h 

16 

FIAT STRADA LSU-3995 
175/70 R14 

84(500 kg) T(190 
km/h) 

16 
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MITISUBSHI L200 RJR0B48 
255/70 R16 

109(1030 kg) 
T(190Km/h 

16 

  

SAÚDE 

 Veiculo   Placa  
 

Especificações  
 Necessidade  

VAN RENAULT MASTER LTO7A79 
 225/65 R16  
112(1120KG) 
R(170KMm/h)  

16 

VAN RENAULT MASTER LUT9H23 
 225/65 R16  
112(1120KG) 
R(170KMm/h)  

16 

RENAULT MASTER KOY3375 
235/70 R16 
110(1060kg) 
T(170km/h 

12 

RENAULT MASTER CARGO AMB. RJS0F65 
225/65 R16  

112(1120KG) 
R(170KMm/h 

16 

FIAT DUCATO CARGO M AMB. RKDOE95 
225/65 R16  

112(1120KG) 
R(170KMm/h 

16 

AMB.PEGEOULT BOX  LKY5880 
235/70 R16  

112(1120KG) 
R(170KMm/h 

12 

DUCATO (SAMU) AMB. LQA3125 
235/70 R16  

112(1120KG) 
R(170KMm/h 

12 

CHEVROLET S10 LRJ9H59 
255/70 R16 

109(1030 kg) 
T(190Km/h 

16 

LOGAN  LSX-6095 
 185/65 R15  
88 (560 Kg) 
H(210Km/h) 

16 

 
LOGAN KPZ-4248 

185/65 R15  
88 (560 Kg) 
H(210km/h) 

16 

 
VERSA KRK9774 

185/65 R15 
88(560kg) 

H(210Km/h 
16 

 
LOGAN LRH6962 

185/65 R15 
88(560kg) 
H(210km/h 

16 

 
PALIO KRY-7758 

175/70 R14 
84(500 kg) 
T(190 km/h 

12 

 
FIAT MOBI LTM1492 

175/70 R14 
88(560kg) 
T(190km/h 

16 
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FIAT MOBI 

KZI9450 

175/70 R14 
88(560kg) 
T(190km/h 

 

16 

KOMBI KZL-6875 
185/80 R14 
102(850kg) 
Q(160km/h) 

12 

FIAT GRAN SIENA LMQ7E05 
185/65 R15 
88(560 kg) 
H(210 km/h 

16 

FIAT GRAN SIENA LUR7G10 
185/65 R15 
88(560kg) 

H(210 km/h 
16 

CHEVROLET ONIX  LMQ7E07 
185/70 R14 
88(560kg) 
H(210km/h 

16 

FIORINO AMB. LLG-5304 
165/70 R13 

79T 
8 

FIAT FIORINO AMB. RIO5H82 
185/70 R14 
88(560kg) 
H(210km/h 

16 

FIAT FIORINO AMB. LMU0J65 
185/70 R14  
88(560kg) 
H(210km/h 

16 

RENAULT KANGOO KRO9894 

175/70 R14 
88(560kg) 
T(190km/h 

 

12 

 
02.2 - Durante o exercício de 2023 estão previstos aquisições de novos veículos que poderão 
incluídos neste certame. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 – DO PRAZO DA ENTREGA, DO LOCAL E DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS  

03.1 – A entrega do material será de imediato, de acordo com a solicitação da contratante. 

03.2- A entrega do material deverá ser realizada no endereço abaixo citado: 

Especificação 
 

Necessidade  

PNEU 185/65 R15 116 

PNEU 175/70 R14 104 

PNEU 205/60 R16 20 

PNEU 225/65 R16 
(VAN) 28 

PNEU 245/70 R16 28 

Total Geral 296 
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03.3 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação. 
 
03.4 - O material será recebido nas seguintes condições: 
 
03.4.1- Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades. Caso 
as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências deste termo, a 
contratada deverá substituir ou complementar o material, em questão, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 
 
03.4.2 – Os pneus deverão ser novos, embalados e com garantia de no mínimo 12 meses, 
contados da data da entrega. 

03.5 – Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, tomando 
por base os preços praticados em mercado. 

 

 

04.1 - Compra é toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez ou 
parceladamente, fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, ficará a cargos de 
servidores a serem designados especificamente para esta finalidade, que promoverá o 
acompanhamento da verificação dos materiais/produtos ora adquiridos, bem como, a aceitação 
dos mesmos. 

 

04.2 – A contratada obriga-se comunicar por escrito ao Setor responsável pela aquisição e 
fiscalização (Secretaria Municipal de Saúde), todo acontecimento entendido como irregular e 
que possa dificultar ou impedir a entrega dos produtos no prazo estabelecido.   

 

05 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO   

 
05.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos 
responsáveis designados pelo recebimento dos materiais/produtos juntamente com requisições e 
relatório de fornecimentos e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias. 

 
05.2 – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados ao Fundo 
Municipal de Saúde, s/n. Centro - Trajano de Moraes RJ, CNPJ: 12.995.547/0001-53. 
 
05.3 - Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
– CND – emitida pelo INSS, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/91), bem como o Certificado de 

Endereço para entrega do material 

Cidade: Trajano de Moraes 
Rua Cel. João Guimarães, Centro, S/N°  
CEP: 28750-000 

04 – DA FISCALIZAÇÃO 
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Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90). 
 
05.4- Nenhum pagamento será efetuado à licitante caso os documentos especificados no subitem 
anterior  estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação 
de qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
 

06 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

06.1 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues fora da especificação deste Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

 

06.2 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 10 (dez) 
dias, contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do 

adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos 
do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.  

 

06.3 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 15 
(quinze) dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública. 

 

07 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
07.1 - Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência/Projeto Básico; 
 
07.2 - Fornecer obrigatoriamente de acordo com a especificação descrita na requisição de 
compra; 
 
07.3 - A contratada assumirá integralmente responsabilidade por danos causados ao Contratante 
e/ou a terceiros, decorrentes da execução do fornecimento parcial ou total, isentando-o de todas 
as reclamações que surjam, subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus 
prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento; 
 
07.4 - A contratada deverá substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada 
defeituoso, ou rejeitado pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos 
graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela CONTRATADA ou preposto seu; 

 
07.5 - Promover a entrega dos bens no prazo, local e condições propostas, sem qualquer ônus 
adicional para a CONTRATANTE; 
 
07.6 - Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
 
07.7 - Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos bens a si adjudicados, 
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino; 
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07.8 - Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas 
seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda 
que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE; 

 
07.9 - Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 
referência; 
 
07.10 - Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 
dos mesmos; 
 
07.11 - Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte. 
 
07.12 - Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de 
Referência/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações necessárias 
ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 
 
07.13 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
darão origem ao contrato. 
 
07.14 – É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações. 
 
07.15 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, 
no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples 
Nacional e em qual anexo a mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e 
IRRF prevista na Legislação Tributária Federal. Caso contrário, será atribuída a alíquota 
correspondente prevista no Código Tributário Municipal, assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% 
a título de IRRF. 
 
 

08 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
08.1- A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do instrumento 
contratual e o prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias, conforme previsto no item 03.4.1 
deste Termo de Referência/Projeto Básico. 
 

Trajano de Moraes, 09 de Fevereiro de 2023. 
  

 
_____________________________________ 

 
Ricardo Magalhães Bastos 

Mat:7470 
Setor de Transporte  


